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PORTARIA Nº 06/2024 PPGD UNIBRASIL 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 

Direito do Centro Universitário Autônomo do Brasil - 

UniBrasil, nos termos do art. 102 do Regimento do 

PPGD, resolve editar o Regulamento com as normas 

de formatação para a elaboração de dissertação de 

mestrado e tese de doutorado e critérios para 

avaliação das bancas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O presente regulamento contém os critérios para avaliação das bancas de 

qualificação e defesa das dissertações e teses, bem como as normas de formatação para 

a elaboração de dissertação de mestrado e tese de doutorado, apresentados como critério 

parcial à obtenção, respectivamente, de título de Mestre e Doutor pelo PPGD do Centro 

Universitário Autônomo do Brasil – UniBrasil, que devem ser observadas sob pena de não 

aprovação do trabalho. 

§1º. A sigla TCC – Trabalho de Conclusão de Curso – será usada quando as normas 

forem aplicadas conjuntamente à dissertação de mestrado e à tese de doutorado. Se 

houver norma específica a uma ou outra, será feita menção direta à dissertação ou à tese. 

§2º. Em caso de omissão, aplicam-se as normas definidas pela ABNT ou aquelas 

definidas pelo Colegiado do PPGD.  

§3º. Em relação à elaboração de artigo científico para avaliação em disciplina, o 

acadêmico deverá elaborá-lo de acordo com as diretrizes para autores da Revista Direitos 

Fundamentais e Democracia – RDFD, ressalvada a liberdade de cátedra do professor que 

poderá disciplinar de forma diversa. 

§4º. As orientações gerais de formatação obrigatória do Trabalho de Conclusão de Curso, 

Dissertação e Tese constam no template (Anexo – A) que compõe a presente Portaria. 

§5º. Os critérios para avaliação das bancas de qualificação e defesa das dissertações de 

mestrado constam nos Anexos – B e C que compõem esta Portaria. 

§6º. Os critérios para avaliação das bancas de qualificação e defesa das teses de 

doutorado constam nos Anexos – D e E que compõem esta Portaria. 

 

Art. 2º. O TCC deve ser apresentado em formato PDF. Sua estrutura é dividida em três 

partes: pré-textual, textual e pós-textual. 

§1º. A parte pré-textual contém os seguintes elementos: a) Capa; b) Folha de Rosto; c) 

Ficha Catalográfica; d) Termo de Aprovação; e) Dedicatória (facultativa); f) 

Agradecimento (facultativo); g) Epígrafe (facultativo); h) Resumo em português e 

palavras-chaves; i) Resumo e palavras-chaves em língua estrangeira; j) Listas de 

ilustrações, abreviaturas ou outras listas (facultativa); k) Sumário;  
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§2º. A parte textual contém os seguintes elementos: a) Introdução; b) Desenvolvimento; 

c) Conclusão/Considerações Finais;  

§3º. A parte pós-textual contém os seguintes elementos: a) Referências; b) Anexo 

(facultativo); c) Glossário (facultativo); d) Glossário (facultativo). 

§4º. Na Dissertação, o resumo deve ser em língua portuguesa e com uma tradução para 

idioma estrangeiro. Já a Tese deve possuir resumo na língua portuguesa e duas 

traduções para idioma estrangeiro. 

 

Art. 3º Além das normas contidas no presente Regulamento, a elaboração do TCC deve 

observar as demais normas do PPGD e do UniBrasil, as normas da ABNT, a normas em 

vigor no ordenamento jurídico e se pautar por critérios éticos e princípios, dentre eles: I – 

Moralidade; II – Boa-fé; III – Responsabilidade Social; IV – Solidariedade; V – Respeito a 

grupos vulneráveis e minorizados; VI - Ponderação entre riscos e benefícios; VII – 

Autonomia da pesquisa e independência; VIII – Autenticidade; IX – Respeito às fontes de 

pesquisa e proibição de plágio e autoplágio; X – Urbanidade; XI – Proteção de Dados. 

 

Art. 4º O TCC deve ser escrito em português, salvo quando expressamente permitido 

pelo orientador o uso não preponderante de outros idiomas, de acordo com o projeto ou 

fim a que se destina a produção científica, observando-se os seguintes critérios: 

I. Os termos, expressões ou trechos de texto em língua estrangeira devem ser escritos 

com fonte em itálico. As traduções livres de trechos de texto em língua estrangeira devem 

ser informadas em nota explicativa de rodapé. 

II. Deve ser utilizada letra fonte Arial em tamanho 12 para o texto e 10 para citações de 

mais de três linhas, notas de rodapé, ficha catalográfica. 

III. O espaçamento entre linhas deve ser de 1,5 cm, com recuo de 1,25cm no início do 

parágrafo. 

IV. As margens superiores e esquerdas devem ser de 3 cm e as inferiores e direitas de 2 

cm. 

V. As citações devem utilizar o sistema numérico em nota de rodapé. 

VI. As explicações e comentários devem ser apresentados pelo sistema numérico em nota 

de rodapé com as seguintes especificações: fonte Arial, tamanho 10, espaçamento entre 

linhas Simples, alinhamento Justificado. 

VII. Os destaques nas citações devem ser feitos por meio de fonte em negrito, com a 

utilização da expressão ‘Grifo nosso’ entre parênteses ao final do trecho, depois do ponto 

final.  

VIII. Tudo que estiver no texto e não for de autoria do autor do TCC deve conter referência 

da fonte de pesquisa. 

IX. Trechos retirados de outras fontes podem ser incluídos, principalmente, em formato 

de citação direta (cópia) ou indiretamente por meio de texto parafraseado pelo autor a 

partir da obra consultada.  

X. As citações indiretas não precisam de aspas e devem conter referência ao final da 

frase/parágrafo. 
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XI. As citações diretas podem estar incluídas no texto ou em espaço próprio nos seguintes 

termos. Se as citações forem com até 3 (três) linhas devem ser delimitadas por aspas 

(para indicar o começo e o fim da cópia do texto de outro autor); se forem com com mais 

de 3 linhas devem estar em parágrafo próprio, com recuo de 4 cm e sem utilização de 

aspas, justificadas, com espaçamento simples, separadas por um espaço antes e um 

espaço depois da citação, para separá-la do texto, em tamanho 10; Os espaços antes e 

depois são equivalentes ao ‘parágrafo de texto’.  

XII. Apenas as citações de textos que não contenham paginação, como textos de sites ou 

blogs podem ficar sem o número da página em que consta o trecho referenciado, mas 

indicando a expressão “não paginado” (n.p.) delimitado por vírgula após o ano da 

publicação. 

XIII. A primeira citação de uma obra, obrigatoriamente deve ter sua referência completa. 

E quando utilizada em outra página também cita-se na forma completa. Já as referências 

subsequentes podem ser apresentadas por meio de expressões latinas que são úteis para 

evitar repetições de fontes citadas anteriormente ou na modalidade completa, conforme 

modelo apresentado no ANEXO – A desta Portaria. 

XIV. As citações devem ter numeração única e sequencial, em algorismos arábicos e 

estar de acordo com as normas ABNT NBR 10520. 

XV. Todas as folhas do TCC devem ser contadas de forma sequencial. A parte pré-

textual não deve ser numerada. A numeração se inicia na parte textual, incluindo a parte 

pós-textual, e deve ser em algarismos arábicos na parte superior direita. 

XVI. O parágrafo de texto deve ser separado do título ou subtítulo por um espaço. 

XVII. Não é permitida a inclusão de espaçamento antes ou depois em qualquer parte do 

texto. 

XVIII. Os títulos devem ser separados por dois espaços (por exemplo: antes da 

introdução, antes do primeiro capítulo, assim por diante, para marcar o começo de novo 

título). 

XIX. Os subtítulos devem ser separados por um espaço (entre os subcapítulos, a cada 

novo subtítulo). 

XX. No Resumo, que deve ser escrito em parágrafo único, o aluno deve indicar 

concisamente os principais pontos e objetivos da pesquisa e apresentar a 

contextualização do tema, de modo a não dispensar a consulta ao trabalho original 

(mínimo de 150 e máximo de 500 palavras). Na sequência, deve apresentar as palavras-

chaves. Recomenda-se consulta às regras da ABNT NBR 6028. 

XXI. No Sumário, deve-se apresentar as divisões enumeradas do trabalho, com 

sequência numerativa igual ao mesmo, com indicação das respectivas páginas. Consultar 

ABNT NBR 6027. 

XXII. Na Introdução, contextualizar a pesquisa, justificar sua importância, indicar os 

objetivos que se pretendeu alcançar e os meios utilizados para isso (metodologia  e 

técnica de pesquisa utilizada). 

XXIII. No Desenvolvimento, procurar relacionar um capítulo/subcapítulo ao outro com 

parágrafos finais de ligação; não finalizar capítulo/subcapítulo com citações diretas 
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(trechos copiados de outros autores devem ser comentados de modo que sua inclusão 

no texto faça sentido para o texto);  

XXIV. Na Conclusão, indica-se resumir as considerações finais de cada capítulo para 

demonstrar que os capítulos contribuíram com a conclusão final da produção científica; 

procurar relacionar os argumentos apresentados ao longo do trabalho para obter uma 

conclusão final; demonstrar se o objetivo da pesquisa foi atingido ou o motivo de não ter 

sido; importante lembrar que a conclusão não deve conter novos argumentos, citações 

ou novidades porque ela serve para relacionar os argumentos utilizados ao longo da 

produção científica e demonstrar o que o pesquisador concluiu com a pesquisa. 

XXV. Nas Referências, o título deve estar com alinhamento centralizado, fonte Arial, 

tamanho 12, em caixa alta, negrito, conforme modelo do Template (Anexo – A).  

XX. As referências bibliográficas devem constar em lista organizada por ordem 

alfabética, fonte Arial, tamanho 12, espaçamento entre linhas Simples, alinhamento à 

direita e devem estar separadas por um espaço com alinhamento Simples, fonte tamanho 

12.  

XXI. Na listagem final de referências não se deve colocar as páginas utilizadas nas 

citações, mas apenas as páginas que integram a referência, conforme Template (Anexo 

– A.). 

XXII. Todas as referências utilizadas ao longo da produção científica devem constar no 

título Referências. Ver ABNT NBR 6023.  

 

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 26 de abril de 2024. 

 

 
PROF. DR. BRUNO MENESES LORENZETTO 

COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO DO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO AUTÔNOMO DO BRASIL - UNIBRASIL 

http://www.unibrasil.com.br/

